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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 2128 , DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331DECRETO Nº 2128 , DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331DECRETO Nº 2128 , DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331DECRETO Nº 2128 , DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1331

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAGDA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0002 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

38 5.000,0004.122.0004.2005.0000 MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 08 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

205 3.000,0015.452.0012.2060.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

8.000,008.000,008.000,008.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

8.000,000001

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$8.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

8.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2129 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348DECRETO Nº 2129 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348DECRETO Nº 2129 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348DECRETO Nº 2129 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAGDA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

266 85.560,0010.301.0011.2076.0000 Manutenção das Atividades do PSF
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

301 002  PSF (Médico contratado)

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

85.560,0085.560,0085.560,0085.560,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

85.560,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$85.560,00 distribuídos as seguintes dotações:

85.560,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2130 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348DECRETO Nº 2130 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348DECRETO Nº 2130 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348DECRETO Nº 2130 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1348

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAGDA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

267 26.760,0010.301.0011.2078.0000 Manutenção das Atividades do ESB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

81

301 003  ESB (Dentista contratado)

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

26.760,0026.760,0026.760,0026.760,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

26.760,008105

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$26.760,00 distribuídos as seguintes dotações:

26.760,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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DECRETO Nº 2131 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1349DECRETO Nº 2131 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1349DECRETO Nº 2131 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1349DECRETO Nº 2131 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.1349

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício: 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MAGDA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0102 08 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

268 6.000,0015.452.0012.1060.0000 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICIPIO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

6.000,006.000,006.000,006.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

6.000,000001

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$6.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

6.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ROBINSON CASSIO DOURADO
Prefeito
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